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Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “ Implantação de Ecobarreiras realizada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	 Implantação de Ecobarreiras realizada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implantação e manutenção de ecobarreiras em todos os cursos hídricos do município, com a finalidade de reter resíduos sólidos flutuantes antes que alcancem lagunas, rios, canais e o mar. As estruturas são instaladas em pontos definidos a partir de estudos técnicos, considerando o fluxo de resíduos, a sazonalidade das chuvas e a vulnerabilidade ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	5
	R$80.000,00
	
	10
	R$80.000,00
	R$20.000,00
	10
	
	R$40.000,00
	10
	
	R$40.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$100.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$ 160.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação de ecobarreiras é uma medida estratégica para reduzir a poluição hídrica e proteger ecossistemas sensíveis, como lagoas, praias e áreas de preservação ambiental. O acúmulo de resíduos sólidos nos corpos hídricos compromete a biodiversidade aquática, agrava o risco de enchentes pelo bloqueio de galerias e canais, gera impactos negativos ao turismo e à saúde pública e aumenta os custos de manutenção urbana.
Com as ecobarreiras, o município passa a atuar de forma preventiva, interceptando o lixo flutuante antes que ele se espalhe para áreas de difícil acesso ou maior sensibilidade ecológica. Além disso, a ação fortalece a política municipal de saneamento básico, integra-se às estratégias de macrodrenagem e reforça compromissos com a sustentabilidade e com a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. A iniciativa também potencializa a participação social, estimulando práticas de descarte correto e consumo consciente, consolidando uma cidade mais limpa, resiliente e ambientalmente responsável.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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